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PORTARIA N° 202/2025, DE 15 DE MAIO DE 2025  

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
ADMINISTRATIVA, COMO NESTA SE ESPECIFICA. 

PEDRO PAULO PINTO, PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e em decorrência da homologação do Processo 
Seletivo Simplificado n.° 004/2025, pela Portaria n.° 201/2025, de 15 de maio de 2025, 

Considerando o requerimento feito pela Secretária Municipal de Educação, 
solicitando a contratação temporária de Profissional para atuar na Educação Básica 
Municipal, durante o ano escolar de 2025, e 

Considerando que uma titular do cargo está de Licença Maternidade e a 
outra foi exonerada por motivos de aposentadoria; 

RESOLVE:  

Art. 11  - Contratar Temporariamente, nos termos da CF/88, Art. 37, inciso 
IX e nos termos do que dispõe a Lei Complementar n.° 033/2023 de 30 de março de 2023, 
02 (DOIS) PEB 1 - PROFESSOR SERIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - 
DISTRITO DE OLHOS D'ÁGUA DA CANASTRA, aprovado pelo Processo Seletivo 
Simplificado n° 004/2025 e de conformidade e com a escala de classificação para atuar 
na Escola Municipal Maria Dias Machado -. Distrito de Olhos D'Agua da Canastra. 

Art. 21  - O salário devido pelas contratações é o constante da Planilha de 
Salários de Empregados da Prefeitura Municipal de Delfinópolis. 

Art. 30  - Esta Portaria entra ern vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Delfinópolis, 15 de maio de 2025. 

nfl .  
PEDRO PAULO PINTO 
Prefeito de DeIfinópos 


